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FATO RELEVANTE 
 
A CCR S.A. (“Companhia”) (B3: CCRO3; Bloomberg: CCRO3 BZ; Reuters: CCRO3.SA) informa 
que, conforme divulgado pela Agência Nacional de Transportes Terrestres (“ANTT”) em seu 
website, a Diretoria Colegiada da ANTT aprovou na 889ª Reunião de Diretoria, ocorrida na 
presente data, a celebração de termo aditivo ao Contrato de Concessão nº PG-137/95-00 
(“Contrato de Concessão”), referente à Rodovia Presidente Dutra (BR-116 RJ/SP), que tem como 
partes a ANTT e a Concessionária da Rodovia Presidente Dutra S.A. (“NovaDutra”), controlada da 
Companhia, tendo por objeto a prorrogação do Contrato de Concessão por um período adicional 
de 12 (doze) meses (“Termo Aditivo”), estendendo a concessão até 28/02/2022. 
 
A Companhia esclarece que a referida decisão tomada pela Diretoria Colegiada da ANTT ainda 
não foi publicada no Diário Oficial da União e, assim que a NovaDutra receber a versão final do 
Termo Aditivo aprovado pela Diretoria Colegiada da ANTT, o submeterá à aprovação pelos órgãos 
de governança da Companhia. 
 
A Companhia manterá seus acionistas e o mercado devidamente informados sobre os 
desdobramentos deste tema.  
 
 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2021. 
 

 
CCR S.A. 

WALDO PEREZ 
Diretor de Relações com Investidores 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


